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Assunto: DIREITO DA SAÚDE | Pública | Fornecimento de insumos, QUESTÕES DE ALTA
COMPLEXIDADE, GRANDE IMPACTO E REPERCUSSÃO | COVID-19

Isento.Custas:

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
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DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 30/03/2021 - 13:49:00

Coordenadoria de Processamento Inicial

(documento eletrônico)

Brasília, 30 de março de 2021
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